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 Atos do Poder Executivo

ATO Nº 279 - CT.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Parecer nº 211/2016-AJ/SISTT e 
Processo 2016070760, resolve

CONTRATAR

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais-40h, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte, no período de 10 de março a 31 
de dezembro de 2017:

ANDRE RODRIGUES VALADARES NUNES;
EDELSON DA SILVA RODRIGUES;
ALEXSANDRO NAZEOZENO FRANCO;
JAMESON PEDRO LEITÃO DE ARAÚJO;
ANTONIO CARLOS FERREIRA DE CARVALHO;
HALEX JUNIOR DE JESUS RIBEIRO;
HELIO JANIO MUNIZ DA SILVA;
MARILENE PEREIRA DA SILVA;
RENATO DE AGUIAR NASCIMENTO;
CLAUDIO SOARES DE REZENDE;
DOMINIQUE LOUISIE MONTEIRO KOOP;
MARCELO BARBOSA SANTOS;
MARIA DALVA DE SOUSA COSTA;
RONAN LOPES DA SILVA.

Palmas, 23 de março de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 280 - CT.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Parecer nº 128/2016-AJ/SEISTT e 
Processo 2016070760, resolve

CONTRATAR

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais-40h, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte, no período de 10 de março a 31 
de dezembro de 2017:

JOSÉ MÁRIO ALVES MOREIRA;
EULINA MARCELO RAMOS;
RAIMO ALVES CONCEIÇÃO CAMPOS;
ANA CLAUDIA PEROBA DE OLIVEIRA;
ANTONIA DE JESUS LIMA DE OLIVEIRA;
BRENDO WALACE DELMONDES;
ERICA MELO MIRANDA;
FABIANA SILVA DE SOUSA;
FERNANDO DE OLIVEIRA DE ARAUJO;
FRANCILENE CARDOSO DE SOUZA;
FRANCISCO DEMESIO DOS SANTOS;
JEAN DO NASCIMENTO VAZ;
JECIMAR MARTINS DA SILVA;
MARCOS JHONE COSTA FARIAS;
MARIA DE FATIMA ALVES ARRAIS;
MARIA DE FATIMA COSTA CARVALHO;
MARIO FERNANDES DA SILVA FILHO;
NILZA RIBEIRO DE DEUS;
OSMAR DE OLIVEIRA;
REGINA PEREIRA DA SILVA;
ROGERIO FERREIRA ARAÚJO LIMA;
THAMIRES CARDOSO DA SILVA.

Palmas, 23 de março de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO N.º 281 - RET.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

Art. 1º RETIFICAR os seguintes atos, da forma que 
específica:

I – o Ato nº 277-NM, de 22 de março de 2017, publicado no 
Diário Oficial nº 1.717, de 22 de março de 2017:

ADRIANA TAVARES GUIMARÃES:
Onde se lê: Assessor Técnico – DAS-5;
Leia-se: Assessor Técnico de Contratos e Convênios 
– DAS-5.

II – o Ato nº 278-DSG, de 22 de março de 2017, publicado 
no Diário Oficial nº 1.717, de 22 de março de 2017:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário da Casa Civil do Município

IDERLAN SALES DE BRITO
Diretor do Diário Oficial do Município

ESTADO DO TOCANTINS

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

IMPRENSA OFICIAL 

http://diariooficial.palmas.to.gov.br

Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A  

Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas - TO   

  CEP - 77006-014   Fone: (63) 2111-2507

CNPJ: 24.851.511/0001-85

Onde se lê: Chefe de Divisão de Manutenção de 
Iluminação Pública – FG;
Leia-se: Chefe de Divisão de Implantação de Iluminação 
Pública – FG.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 22 de março de 2017.

Palmas, 23 de março de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 282 - CSS.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

CEDER

ÂNGELA VICTÓRIA NEME, matrícula nº 313541, 
Assistente Administrativo, integrante do quadro de pessoal efetivo 
deste Município, ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 
no período de 23 de março a 31 de dezembro de 2017, com 
ônus para o órgão requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do Previpalmas - Tocantins, parcelas 
referentes às pessoas física e jurídica.

Palmas, 23 de março de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 283.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município 
e com fulcro no §1° do art. 13 da Lei Complementar nº 8, de 16 de 
novembro de 1999, resolve

Art. 1º É reaberto o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 23 
de março de 2017, para a posse de RICHARD CLEBER SANCHES 
MARTINS, nomeado pelo Ato nº 186-NM, de 22 de fevereiro de 
2017, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.699, de 22 de 
fevereiro de 2017, no cargo de Assistente de Gabinete I – DAS-8, 
na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de março de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PORTARIA/CASA CIVIL/ Nº 01, de 16 de março de 2017. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com a Medida Provisória Nº 5, 
de 19 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria SEGRI/RH/ Nº 127 de 26 de 
setembro de 2016, da servidora Ana Claúdia Tavares Dias, 
matrícula nº 413011788, Assistente Administrativo quanto ao 
período de gozo.

Art. 2º Onde se lê: no período de 02/01/2017 a 15/01/2017, 
leia-se: no período de 17/01/2017 a 31/01/2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 /01/2017.

Gabinete do Secretário Municipal da Casa Civil, aos 16 
dias do mês março de 2017.

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIA/CASA CIVIL/ Nº 12, de 16 de março de 2017. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com a Medida Provisória Nº 5, 
de 19 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art.1º Retificar a Portaria SEGRI/RH/ Nº 15 de 04 de abril 
de 2016, da servidora Valdenice Boaventura Marques Almeida , 
matrícula nº 132271, Assistente Administrativo quanto ao período 
de gozo, onde se lê: 02/07/2016 a 30/07/2016; leia-se: 02/01/2018 
a 30/01/2018.

Art. 2º É revogada a Portaria/SEGRI/RH/ Nº 94, de 06 de 
julho de 2016, publicada no Diário Oficial Nº 1.543, de 12/07/2016.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de julho de 2016.

Gabinete do Secretário Municipal da Casa Civil, aos 16 
dias do mês março de 2017.

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal da Casa Civil

 Casa Civil do Município

PORTARIA/PGM/Nº 25, DE 21 DE MARÇO DE 2017.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 80, Inciso IV da Lei Orgânica 
do Município de Palmas, combinado com o artigo 24, inciso XVII 
da Medida Provisória nº5, de 19 de janeiro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar para o exercício do ano de dois mil e 
dezessete, no âmbito da Procuradoria Geral do Município, a 
Servidora Pública Teresinha de Jesus Soares Filha, matrícula 
nº413028823 como membro titular, e, como membro suplente 
Cleison Almeida Nunes, matrícula 259581, para atuarem com 
encargo de Fiscal de Contrato a partir do mês de março, referentes 
aos processos presente na forma estabelecida no Anexo Único a 
esta Portaria.

 Procuradoria Geral
do Município

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

PÚBLIO BORGES ALVES
Procurador-Geral do Município

ANEXO ÚNICO APORTARIA PGM/Nº 25, DE MARÇO DE 2017

Nº do Processo Objeto do Contrato Nº do Contrato: Empresa Contratada:

2016052606 Reprografia 172/2016
Prime Solution Soluções em 

Impressões LTDA.

2014038739 Manutenção de aparelho central de ar condicionado - JK 022/2015
TEC Center Comercial LTDA 

- EPP

2015000376 Manutenção de elevadores - JK 030/2015 Atlas Schindler S/A

2013015574 Locação de imóvel 004/2013
Santos Participações e 

Investimentos LTDA.

 Secretaria de Finanças

PORTARIA Nº 031/2017, 20 de março de 2017.

Designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos Art. 66 e 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e do Art. 38, do Decreto 
nº 1.031 de 29 de maio de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei 
Orgânica do Município de Palmas, e em conformidade com o Art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as instruções normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008, de 07 de 
maio de 2008 e 001/2010 de 24 de fevereiro de 2010; bem como a 
Lei nº 2.082, de 17 de novembro de 2014, combinado com a Medida 
Provisória nº 05 de 19 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal 
de Contrato e Suplente referente ao Processo nº 2013060715; 
Objeto: Serviços de manutenção evolutiva e preventiva dos 
sistemas que atendem o município de Palmas, Firmado entre a 
Secretaria Municipal de Finanças e a empresa Prodata Informática 
LTDA, CNPJ: 02.744.987/0001-84:

Titular GUILHERME DE CARVALHO CARNEIRO Matrícula: 323721

Suplente AFRÂNIO VILAR FREIRE DE CARVALHO Matrícula: 413028885

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
das cláusulas avençadas;

II – anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram 
os incidentes verificados e do resultado dessas medidas, bem 
como, informar por escrito à autoridade superior sobre ocorrências 
para ciência e apreciação para providências;

III – manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente;

IV – responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de 
Controle Interno e Externo;

V – propor mediante apreciação do Gestor, aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

VI – atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;
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VII – observar a execução do contrato, dentro dos limites 

dos créditos orçamentários para ele determinado;

VIII – comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 

qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 

ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de 

prejuízo ao interesse público;

IX – manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 

antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

X – exigir que o contrato repare, corrija, remova, reconstrua 

ou substitua, às expensas, no total ou em parte, o objeto contratado 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 

da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º É revogada a Portaria nº 030/2014, de 05 de agosto 

de 2014. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 

2017. 

Gabinete do Secretário Municipal de Finanças, aos 20 

dias do mês de março de 2017.

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2017
AUTORIZAÇÃO GGG Nº 141/2016

PROCESSO Nº: 2016033946.
ESPÉCIE: Contrato de fornecimento.
CONTRATANTE: Município de Palmas / Secretaria de Finanças.
CONTRATADA: MULTIREDE DISTRIBUIDORA LTDA.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, para atender 
a Central de Atendimento ao Cidadão – Unidades: Resolve 
Palmas Centro e Resolve Palmas Sul, conforme especificações 
constantes no Edital convocatório
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e Processo Administrativo sob o 
nº 2016033946.
RECURSOS: Natureza da Despesa: As despesas decorrentes 
deste contrato correrão por conta da classificação funcional: 
03.2700.04.122.0311.5180; Natureza da despesa: 4.4.90.52; 
Fonte: 0010.00.102, 0600.00.309; Ficha: 20175123 e 20175129; 
subitem: 3500.
VIGÊNCIA: 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2017.
SIGNATÁRIOS: Município de Palmas, através da Secretaria 

Municipal de Finanças e de seu representante, Christian Zini 

Amorim, brasileiro, casado, portador do RG Nº. 204.499.781 
e CPF Nº. 694.196.711-00 - com a empresa MULTIREDE 
DISTRIBUIDORA LTDA, através do seu representante legal 
CÉSAR RENATO PIMENTA CALDEIRA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n° M- 317422 SSP/MG e CPF 
n° 568.428.646-15.

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2017
AUTORIZAÇÃO GGG Nº 141/2016

PROCESSO Nº: 2016033946.

ESPÉCIE: Contrato de fornecimento.

CONTRATANTE: Município de Palmas / Secretaria de Finanças.

CONTRATADA: 2R COMÉRCIO E ATACADO DE PRODUTOS 
DE INFORMÁTICA EIRELI-ME.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, para atender 
a Central de Atendimento ao Cidadão – Unidades: Resolve 
Palmas Centro e Resolve Palmas Sul, conforme especificações 
constantes no Edital convocatório
VALOR TOTAL: R$ 32.312,00 (trinta e dois mil, trezentos e doze 
reais).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e Processo Administrativo sob o 
nº 2016033946.
RECURSOS: Natureza da Despesa: As despesas decorrentes 
deste contrato correrão por conta da classificação funcional: 
03.2700.04.122.0311.5180; Natureza da despesa: 4.4.90.52; 
Fonte: 0010.00.102, 0600.00.309; Ficha: 20175123 e 20175129; 
subitem: 3000 e 3300.
VIGÊNCIA: 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2017.
SIGNATÁRIOS: Município de Palmas, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e de seu representante, Christian Zini 
Amorim, brasileiro, casado, portador do RG Nº. 204.499.781 
e CPF Nº. 694.196.711-00 - com a empresa 2R COMÉRCIO E 
ATACADO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI-ME, 
através do seu representante legal DOUGLAS GOMES DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade n° 
4616101 SSP/PA e CPF n° 005.448.341-78.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2017

Processo nº: 2016070618
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Fundo Municipal de Saúde - Secretaria 
Municipal de Saúde
O registro de preços visando a futura aquisição de fórmula láctea 
infantil tipo 1 e 2, para atender crianças lactentes do Núcleo 
de Assistência Henfil, cujas mães são portadoras do vírus HIV, 
conforme especificações do Anexo I do Edital, proveniente 
da sessão pública do Pregão de forma Eletrônico nº 005/2017, 
sucedido em 03/03/2017, às 09:00hs, realizado pela Pregoeira da 
Secretaria de Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 
2007 e do Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  
(Incluem-se todas as alterações promovidas, no que couber).

Fornecedor: FIX HOSPITALAR LTDA-ME CNPJ/MF: 11.369.348/0001-77

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT R$ VLR TOTAL R$

01 1.200 UND

Fórmula láctea infantil, 6 a 12 meses, 

embalagem- 400g. Alimentação de lactentes 

com idade de 6 a 12 meses, contendo proteínas 

modificadas (caseína, proteínas solúveis), 

adição de soro de leite, óleo de milho, óleo 

de soja, carbidratos, lactose, maltodrextina, 

vitaminas e sais minerais. Na embalagem 

deverá ser aplicada a etiqueta adesiva contendo 

os dizeres - “Distribuição Gratuita - Venda 

Proibida”. Validade mínima de 12 meses a partir 

da entrega. 

NESTOGENO 18,47 22.164,00

02 400 UND

Fórmula láctea infantil, 0-6 meses, embalagem 

lata 400g. Alimentação para lactentes de 0 

a 6 meses contendo proteínas modificadas 

(caseína, proteínas solúveis), soro de leite, 

creme de leite, leite de vaca integral, caseinato 

de potássio, óleo de milho, óleo de soja, lactose, 

lecitina de soja, vitaminas e sais minerais. Na 

embalagem deverá ser aplicada etiqueta adesiva 

contendo os dizeres: “Distribuição Gratuita - 

Venda Proibida”. Validade mínima de 12 meses 

a partir da entrega.

NESTOGENO 

2
21,18 8.472,00

Palmas-TO, aos 23 de março de 2017.

Glicimeire de Amorim Próspero
Pregoeira
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AVISO DE CONTINUAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 001/2017

A Prefeitura Municipal de Palmas -TO, através da Comissão 

Permanente de Licitação da Secretaria de Finanças, torna público 

que fará realizar às 09 horas do dia 29 de março de 2017, na 
sala de reuniões da Superintendência de Compras e Licitações, 
localizada na Quadra 802 Sul, Av. NS-02, APM 15-B, 2º andar, 
Prédio do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas, 
PREVIPALMAS, Palmas –TO, CEP 77.023-006, a ABERTURA 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS das empresas habilitadas 
no certame, referente a  Concorrência nº 001/2017, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a : CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA ORLA DA PRAIA DA 
GRACIOSA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL, SEU TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos, Trânsito e Transportes. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2735 / 2736 / 
2737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 23 de março de 2017.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017

REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, por meio do Pregoeiro 
da Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 
09:00 horas (horário local) do dia 04 de abril de 2017, na sala 
de reuniões da Superintendência de Compras e Licitações, Sito 
à Quadra 802 Sul, Av. NS-02, APM 15-B, 2º andar do prédio do 
PREVIPALMAS, Plano Diretor Sul, o PREGÃO PRESENCIAL nº 
005/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para registro de 
preços, cujo objeto é a futura aquisição de enfeites para páscoa, 
conforme especificações dos ANEXOS I e II do edital, de interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 
Trânsito e Transporte, processo nº 2017011000. O Edital poderá 
ser examinado ou retirado pelos interessados no sítio: portal 
palmas.to.gov.br e na Superintendência de Compras e Licitações, 
situada na Quadra 802 Sul, Av. NS-02, APM 15-B, 2º andar do 
prédio do PREVIPALMAS, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, pelos fones 
(63) 2111-2736/2737 ou e-mail: cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 23 de março de 2017.

Antonio Luiz Cardoso Brito
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2017

REGISTRO DE PREÇOS
Exclusivo para ME e EPP

REPUBLICADO

A Prefeitura Municipal de Palmas/TO, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 09h00min 
(horário de Brasília-DF) do dia 06 de abril de 2017, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 011/2017 - REPUBLICADO, para registro de preços, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de solução 
Aquosa de Uréia “ARLA 32”, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, de interesse da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, Trânsito 
e Transporte - SEISTT, processo nº 2017006840, em razão de 
que restou deserto a realização do certame anterior. O Edital 
poderá ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.com.
br ou examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br 
e na Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 
802 Sul, APM 15-B, Av. NS-02, Plano Diretor Sul, no 2º andar do 
prédio do PREVIPALMAS, em horário comercial, em dias úteis. 
Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelos telefones 
(63) 2111-2736/2737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 23 de março de 2017.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6º, III, da LC 
nº 288, de novembro de 2013, INTIMA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito 
à 502 Sul, Av. NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – 
Tel. (0xx63) 2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de 
quitar débitos(s), referente a AUTOS DE INFRAÇÃO, no prazo de 
30 (trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar impugnação sob 
pena de revelia.

Razão Social CNPJ
Autos de Infração/ 

Exigência Tributária
Processo

ZILDA ALEXANDRE DE ARAÚJO    256.909.493-53
 13505/2016 

ITBI-AF 
 2016058698

INNOVA CONTABILIDADE EIRELI- ME    13.265.002/0001-54
 13945/2016 

MF 
 2016066774

A DE FIGUEIREDO ADVOGADOS ASSOCIADOS   09.591.387/0001-72
13806/2016 

MF
2016065349

TULIO CERQUEIRA MARANHÃO MACHADO DE SOUSA   007.310.001-37
13966/2016 

ITBI-AF
2016068891

ARGEMIRO VOLTONI   240.727.539-04
13988/2016 

ITBI-AF
2016068925

PAREJA& PAREJA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C – ME   
    

05.035.298/0001-99

13929-13930-13931-

13932-13933-13934-

13935-13937-

13938/2016 

ISS-AF/MF

 2016065835 

2016065836 

2016065837 

2016065839 

2016065842 

2016065843 

2016065844 

2016065846 

2016065847 

PLANALTO COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA  
  38.148.409/001-22

13999-14000-

14001/2016 

ISS-AF

2016066724 

2016066722 

2016066717 

ANTÔNIO ALVES VIEIRA    00.104.178/0001-82
14109-14110-14111-

14112-14113/2016

 2016070922 

2016070923 

2016070924 

2016070928 

2016070936

Palmas, 22 de março de 2017.

Lenise Keley Ferreira Gomes Waldemar
Secretária Executiva

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6°, III, da LC 
nº 288/2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. NS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), 
referente a NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, no prazo de 30 
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(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra 
o Lançamento.

Nome/Razão Social CNPJ/CPF

Notificação de 

Lançamento/ Exigência 

Tributária

Processo

TALKCOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA  04.674.282/0001-63
 2694-2696/2016 

ISS-DMS-P 

2016065375 

2016065376

W. D. S. LIMA CONTABILIDADE E SERVIÇOS   11.931.282/0001-67
 2315/2016 

ISS-DMS-P  
2016057138

APOIO SERVIÇOS INTELIGENTES LTDA – ME   15.681.678/0001-54
2345/2016 

ISS-DMS-P 
2016057136

INSTITUTO AÇÃO  14.858.700/0001-26
 2427/2016 

ISS-DMS-P  
2016052362

NIVEL PRODUÇÕES LTDA  13.006.467/0001-90
 2436/2016 

ISS-DMS-P 
2016063569

PREPAV PRE-MOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA  10.888.591/0001-39
 2331-2332/2016 

ISS-DMS-P 

2016053207 

2016053209

Palmas, 22 de março de 2017.

Lenise Keley Ferreira Gomes Waldemar
Secretária Executiva

 Secretaria de Infraestrutura,  
Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte

PORTARIA Nº 067/2017/SEISTT, DE 21 DE MARÇO DE 2017

Define o horário de atendimentos externos 
no âmbito da Secretaria de Infraestrutura, 
Serviços Públicos, Trânsito e Transporte e 
adota outras providências.

O SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇ OS PÚ BLICOS, TRÂ NSITO E TRANSPORTE, de 
Palmas-TO, designado pelo Ato nº 36-NM, de 17 de janeiro de 
2017, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
80, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município combinado com as 
Medidas Provisórias nº 3, de 19 de janeiro de 2017 e nº 5, de 20 
de Janeiro de 2017.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

CONSIDERANDO que o poder hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a necessidade de organizar o horário 
de atendimento das demandas externas em geral e em especial, 
as da coletividade respeitando para tanto o labor dos servidores 
em exercício nesta Secretaria.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que a partir da publicação desta 
Portaria, o atendimento das demandas externas em geral e da 
coletividade ocorrerá no período compreendido entre as 14 e as 
17 horas, de segunda a sexta-feira.

Parágrafo único: O horário especificado no caput 
se estende a todos os setores da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, inclusive 
ao Gabinete do Secretário, exceto ao setor de Protocolo.

Art. 2º Estabelecer que o período compreendido entre as 
08 e as 12 horas, de segunda a sexta-feira, será privativo para os 
servidores exercerem suas atividades administrativas corriqueiras 
sem a interrupção de atendimentos externos.

Art. 3º Manter as atividades de protocolo funcionando 
normalmente durante o período determinado no artigo 2º.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇ OS PÚ BLICOS, TRÂ NSITO E 
TRANSPORTE, aos 21 dias do mês de março de 2017.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura, 

Serviços Públicos, Trânsito e Transporte

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO N.º 03 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 249/2015

PROCESSO Nº: 2015022255.
ESPÉCIE: Termo aditivo de prazo.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para manutenção, 
expansão e implantação de iluminação em praças e avenidas 
no Município de Palmas-TO, nas condições e especificações 
constantes no Processo nº 2015022255.
ADITAMENTO: As partes contratantes lavram o presente Termo, 
por mútuo entendimento, para ficar consignado o acréscimo de R$ 
279.005,25 (duzentos e setenta e nove mil e cinco reais e vinte e 
cinco centavos) correspondentes a 8,24% (oito inteiros e vinte e 
quatro centésimos por cento), em conformidade com o art. 65, § 
1º da Lei n° 8.666/93.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, e no processo nº 2015022255.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte, por seu representante legal o 
senhor Luiz Carlos Alves Teixeira, RG nº 13208790 SSP/SP e 
CPF nº 301.457.241-15, bem como da empresa Elétrica Luz 
Comercial de Materiais Elétricos LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 
00.226.324/0001-42, por meio de seu representante legal o senhor 
Odeoni Almeida Souza, inscrito no CPF nº 967.941.351-91 e RG 
nº 3963764 DGPC/GOM.
DATA: 13 de março de 2017.

 Secretaria da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

PORTARIA Nº. 001, DE 20 DE MARÇO DE 2017.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

A Presidente da ACCEJA Jandira Torres Paislandim 
Rodrigues, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Estatuto Social. 

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear até dia 31 de dezembro de 2017, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACCEJA Jandira Torres 
Paislandim Rodrigues, cujas atribuições correspondem à 
realização dos certames licitatórios no âmbito da Associação, de 
acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. Ficam nomeadas as seguintes pessoas para 
compor a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas 
funções, quais sejam:

Ricardo Rocha Santana – Presidente
Roberto Paulo Ananias da Silva – Secretário
Gueuri Ane Rosa Batista Cavalcante – 1° Membro
Ricardo Furtado de Oliveira – 2° Membro
Jaquirlene Saraiva de Souza – 3º Membro
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Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Frank Willian Rodrigues de Souza Dalsasso – Suplente
Eder Waldemar da Silva – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/TO, em 20 de Março de 2017.

Janice Kissner Ferreira da Silva
Presidente da ACE

PORTARIA Nº 002, DE 22 DE MARÇO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO DE CHAMADA PÚBLICA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2017.

A Presidente da ACE - Associação Comunidade Escola da 
Escola Municipal de Tempo Integral João Beltrão, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto Social. 

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear até dia 31 de dezembro de 2017, a 
Comissão de Chamada Pública da ACE - Associação Comunidade 
Escola da Escola Municipal de Tempo Integral João Beltrão, cujas 
atribuições correspondem à realização dos procedimentos da 
Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.947/2009 e Resolução do FNDE nº 026/2013.

Art. 2º. Ficam nomeadas as seguintes pessoas para 
compor a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas 
funções, quais sejam:

Gilvan Almeida de Araújo – Presidente
Inara Fernandes Luiz Cardoso – Secretária 
Iracelma Tavares Saldanha Noleto – 1° Membro
Olinda Saraiva – 2° Membro
Mario Joaquim Batista – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Francisco Antônio Lauriano – Suplente
Irlandia Maria Ibiapino Alves – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/TO, em 22 de março de 2017.

Marilda Belizário da Silva Ribeiro
Presidente da ACE

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2017

PROCESSO N°: 2017009217
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI-ME.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 8.674,14 (Oito mil seiscentos e setenta e 
quatro reais e quatorze centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2017009217.
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 03.2900.12.306.0305. 
6071, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.360.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2017 
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES, 
por sua representante legal a Sr.ª Cátia Madalena Leite Silva, 
inscrita no CPF n° 866. 249.461-72 e portadora do RG n° 
304.806 SSP/TO. Empresa TODO DIA MINI MERCADO EIRELI-
ME., inscrita no CNPJ n° 21.933.497/0001-70, por meio de seu 
representante legal o Sr. Edivaldo Marinho da Costa, inscrito no 
CPF n° 269.690.924-53 e portador do RG n° 622074 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2017

PROCESSO N°: 2017009217
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 35.097,58 (Trinta e cinco mil noventa e sete 
reais e cinquenta e oito centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2017009217.
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 03.2900.12.306.0305. 
6071, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.360.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2017
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES, 
por sua representante legal a Sr.ª Cátia Madalena Leite Silva, 
inscrita no CPF n° 866. 249.461-72 e portadora do RG n° 304.806 
SSP/TO. Empresa PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ n° 06.285.410/0001-02, por 
meio de seu representante legal o Sr. Paulo Cesar Santana de 
Oliveira, inscrito no CPF n° 043.717.108-67 e portador do RG n° 
14726534 SSP/SP.

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2017

PROCESSO N°: 2017009217
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES
CONTRATADA: S. DE SOUSA SOBRINO E CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 13.106,00 (Treze mil cento e seis reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2017009217.
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 03.2900.12.306.0305. 
6071, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.360.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2017 
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES, 
por sua representante legal a Sr.ª Cátia Madalena Leite Silva, 
inscrita no CPF n° 866. 249.461-72 e portadora do RG n° 304.806 
SSP/TO. Empresa S. DE SOUSA SOBRINO E CIA LTDA – 
ME., inscrita no CNPJ n° 12.376.868/0001-70, por meio de seu 
representante legal o Sr. Sergio de Sousa Sobrinho, inscrito no 
CPF n° 025.817.851-52 e portador do RG n° 944137 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2017

PROCESSO N°: 2017009217
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES
CONTRATADA: J & J COMERCIAL EIRELI – ME.
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OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 3.474,20 (Três mil quatrocentos e setenta e 
quatro reais e vinte centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2017009217.
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 03.2900.12.306.0305. 
6071, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.360.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2017
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES, 
por sua representante legal a Sr.ª Cátia Madalena Leite Silva, 
inscrita no CPF n° 866. 249.461-72 e portadora do RG n° 304.806 
SSP/TO. Empresa J & J COMERCIAL EIRELI – ME., inscrita no 
CNPJ n° 20.303.305/0001-80, por meio de seu representante legal 
o Sr. Jefferson da Silva Santos, inscrito no CPF n° 014.558.651-09 
e portador do RG n° 4934805 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2017

PROCESSO N°: 2017009215
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES
CONTRATADA: LOURIPEÇAS COMERCIAL LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares
VALOR TOTAL: R$ 7.831,04 (Sete mil oitocentos e trinta e um 
reais e quatro centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2017009215.
RECURSOS: Dotação orçamentária prevista na LOA 2017, 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.39; FONTE: 0010.122.02.
VIGÊNCIA: 01 de junho de 2017
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2017 
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI AMÂNCIO JOSÉ DE MORAES, 
por sua representante legal a Sr.ª Cátia Madalena Leite Silva, 
inscrita no CPF n° 866. 249.461-72 e portadora do RG n° 304.806 
SSP/TO. Empresa LOURIPEÇAS COMERCIAL LTDA., inscrita no 
CNPJ n° 00.537.143/0001-37, por meio de seu representante legal 
o Sr. Lourival de Oliveira Silva, inscrito no CPF n° 287.546.201-63 
e portador do RG n° 296007 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°007/2017

PROCESSO N°: 2017014885
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA.
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza
VALOR TOTAL: R$ 5.704,38 (Cinco mil setecentos e quatro reais 
e trinta e oito centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2017014885.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2017
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, por sua 
representante legal a Sr.ª Marta Mazely Rodrigues Leandro de 
Carvalho, inscrita no CPF n° 626.367.231-53 e portadora do 
RG n° 12321-95 SSP/TO. PRAPEL COMERCIO ATACADISTA 
LTDA., inscrita no CNPJ n° 10.460.274/0001-65, por meio de seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurelio Silva Carneiro, inscrito 
no CPF nº 646.742.583-91 e portador do RG nº 13140791999-8 
SSP MA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2017

PROCESSO N°: 2016074659
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS - AGROP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 14.346,00 (Quatorze mil trezentos e quarenta 
e seis reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2016074659.
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 03.2900.12.306.0305. 
4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 
0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO, por seu representante o Sr. José Ribamar 
Morais Farias, inscrito no CPF n° 335.813.553-53 e portador do 
RG n° 887.426 SSP/TO. ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS- AGROP, 
inscrita no CNPJ n° 06.144.922/0001-59, por meio de seu 
representante legal o Sr. José Lourenço de Sousa, inscrito no CPF 
n° 364.727.601-44 e portador do RG n° 76.259 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2017

PROCESSO N°: 2016074659
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS – ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 5.705,70 (Cinco mil setecentos e cinco reais 
e setenta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2016074659.
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 03.2900.12.306.0305. 
4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 
0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2017 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO, por seu representante o Sr. José Ribamar 
Morais Farias, inscrito no CPF n° 335.813.553-53 e portador 
do RG n° 887.426 SSP/TO.  ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS – 
ASCABRAS, inscrita no CNPJ n° 05.496551/0001-01, por meio de 
seu representante legal o Sr. Adão Rocha Rego, inscrito no CPF 
n° 323.572.813-91 e portador do RG n° 9203033963 SSP/CE.

RESULTADO DE LICITAÇÃO – CONVITE N° 001/2017

A Comissão Permanente de Licitação da ACCEI do CMEI Ciranda 
Cirandinha, torna público para conhecimento de interessados, que 
as empresas M.J.R DOS SANTOS EIRELI-ME., com o valor total de 
R$ 6.878,00 (Seis mil oitocentos e setenta e oito reais), PAULISTA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME., com o 
valor total de R$ 13.537,44 (Treze mil  quinhentos e trinta e sete 
reais e quarenta e quatro centavos), J & J COMERCIAL EIRELI-
ME., com o valor total de R$ 14.992,00 (Quatorze mil novecentos e 
noventa e dois reais) e HOSPVIDA PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., com o valor total de R$ 600,00 (Seiscentos reais), foram 
julgadas como vencedoras do Processo n° 2016073012, tendo 
como objeto a aquisição de gêneros alimentícios.

Palmas/TO, 20 de Março de 2017.

Andreia Venícias Carvalho da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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RESULTADO DE LICITAÇÃO – CONVITE N° 001/2017

A Comissão Permanente de Licitação da ACCEI do CMEI Pequenos 
Brilhantes, torna público para conhecimento de interessados, que 
as empresas J & J COMERCIAL EIRELI – ME., com o valor total 
de R$ 11.389,85 (Onze mil e trezentos e oitenta e nove reais e 
oitenta e cinco centavos),  TODO DIA MINI MERCADO EIRELI 
– ME., com o valor total de R$ 8.563,28 (Oito mil e quinhentos 
e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), S. DE SOUSA 
SOBRINHO E CIA LTDA- ME., com o valor total de R$ 853,10 
(Oitocentos e cinquenta e três reais e dez centavos), M JR DOS 
SANTOS EIRELI – ME., com o valor total de R$ 4.454,80 (Quatro 
mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), 
PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – 
ME., com o valor total de R$ 14.199,27 (Quatorze mil  e cento 
e noventa e nove reais e vinte e sete  centavos), HOSPIVIDA 
PRODUTOS HOSPITALARES., com o valor total de R$ 946,20 
(Novecentos e quarenta e seis reais e vinte centavos) e LBL 
LOGÍSTICA E GESTÃO AMBIENTAL LTDA., com o valor total 
de R$  5.843,94 (Cinco mil e oitocentos e quarenta e três reais 
e noventa e quatro centavos), foram julgadas como vencedoras 
do Processo n° 2017000133, tendo como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios. 

Palmas/TO, 22 de março de 2017.

Durval Rodrigues de Veiga
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONVITE N° 001/2017

A Comissão Permanente de Licitação da ACCEI do CMEI Príncipes 
e Princesas, torna público para conhecimento de interessados, 
que as empresas PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA-ME., com o valor total de R$ 31.462,80 (Trinta 
e um mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos), 
TODO DIA MINI MERCADO EIRELI – ME., com o valor total de 
R$ 418,50 (Quatrocentos e dezoito reais e cinquenta centavos) e 
J & J COMERCIAL EIRELI – ME., com o valor total de R$ 7.546,10  
(Sete mil quinhentos e quarenta e seis reais e dez centavos), 
foram julgadas como vencedoras do Processo nº 2017006402, 
tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios. 

Palmas/TO, 22 de março de 2017.

Francimar Cosmo Vieira de Lima
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONVITE Nº 001/2017

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola Municipal 
Maria Rosa de Castro Sales, torna público para conhecimento 
de interessados, que as empresas S DE SOUSA SOBRINHO 
E CIA LTDA – ME., com o valor total de R$ 37.030,00 (Trinta e 
sete mil e trinta reais), PAULISTA INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA – ME., com o valor total de R$ 7.611,60 
(Sete mil seiscentos e onze reais e sessenta centavos), MJR 
DOS SANTOS EIRELI – ME., com o valor total de R$ 9.544,76 
(Nove mil quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e 
seis centavos), EDIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA., com o valor total de R$ 
772,50 (Setecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) e 
SALINA CORP EIRELI – ME., com o valor total de R$ 10.547,00 
(Dez mil quinhentos e quarenta e sete reais), foram julgadas como 
vencedoras do Processo nº 2017004491, tendo como objeto de 
aquisição de gêneros alimentícios. 

Palmas/TO, 09 de março de 2017.

Jhonatan Gomes Ferreira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
- TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola Municipal 
Luiz Gonzaga, torna público para conhecimento de interessados, 
que as empresas MJR DOS SANTOS EIRELI – ME., com o valor 
total de R$ 51.693,90 (Cinquenta e um mil seiscentos e noventa 
e três reais e noventa centavos), S. DE SOUSA SOBRINHO 
E CIA LTDA., com o valor total de R$ 12.613,00 (Doze mil 
seiscentos e treze reais), PAULISTA INDUSTRIA E COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS LTDA – ME., com o valor total de R$ 19.807,00 
(Dezenove mil e oitocentos e sete reais), SALINA CORP EIRELI – 
ME., com o valor total de R$ 6.099,50 (Seis mil e noventa e nove 
reais e cinquenta centavos), TODO DIA MINI MERCADO EIRELI 
– ME., com o valor total de R$ 2.168,00 (Dois mil cento e sessenta 
e oito reais) e J & J COMERCIAL EIRELI – ME., com o valor total 
de R$ 8.748,00 (Oito mil setecentos e quarenta e oito reais), foram 
julgadas como vencedoras do Processo nº 2016073009, tendo 
como objeto a aquisição de gêneros alimentícios. 

Palmas/TO, 20 de março de 2017.

Eva Maria Barbosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/2017

A Comissão de Chamada Pública da ACCEI do Centro Municipal 
de Educação Infantil Sementinhas do Saber, torna público para 
conhecimento de interessados, que a ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ENTORNO DE PALMAS - APRAFEP-TO, com o valor total de R$ 
5.820,60 (Cinco mil oitocentos e vinte reais e sessenta centavos), 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE 
CABRA - ASCABRAS, com o valor total de R$ 13.785,25 (Treze 
mil setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) 
e RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA, com o valor total de R$ 
3.299,60 (Três mil duzentos e noventa e nove reais e sessenta 
centavos), foram julgados como vencedores do Processo nº 
201674494, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar. 

Palmas/TO, 10 de março de 2017.

Luis Carlos dos Santos Gil
Presidente da Comissão de Chamada Pública

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME/CEB-PALMAS-TO Nº 02, 
de 16 de fevereiro de 2017. 

Aprova as Matrizes Curriculares do Programa 
Nacional de Educação na Reforma Agrária 
- PRONERA.

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o seu Regimento e a Lei nº 9.394/96, art.11 e, 
tendo em vista o Parecer nº 27/2016 da Câmara de Educação 
Básica, 

R E S O L V E:  

Art. 1º Ficam aprovadas as Matrizes Curriculares do 
Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - Pronera 
para Alfabetização, 1º ao 5º ano das séries iniciais e 6º ao 9º ano 
das séries finais. 

Art. 2º Integram esta Resolução as matrizes curriculares 
a ela anexadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Palmas-
TO, aos 16 dias do mês fevereiro de 2017.

Irmânia Maria Costa Fontes
Presidente da Câmara de Educação Básica

Decreto nº 1.203 de 22/05/2013
D.O.M. nº 1.446

HOMOLOGO
EM 22/03/2017

Danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação

ATO Nº 947 de 11/08/2016
D.O.M. Nº 1.565
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ANEXO I - RESOLUÇÃO CME-PALMAS-TO Nº 02, DE 16 DE F EVEREIRO DE 2017.�
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Dias Letivos 200 HORÁRIO ESCOLAR 

Dias Letivos T.E  160 AULA INÍCIO TÉRMINO 

Dias Letivos T.C 40 1ª aula 18h30 19h30 
Semanas Letivas 40 2ª aula 19h30 20h20 
Dias Semanais 5 3ª aula 20h20 21h10 
Dias Tempo Escola 4 4ª aula 21h10 22h00 
Dias Tempo 
Comunidade 

1 

Porcentagem T.E. 70% (560 hs) 

Porcentagem T.C. 30% (240hs) 

           Aulas Diárias  
Tempo Escola (aulas 
presenciais) – de 
segunda à quinta-feira 

4 aulas diárias 

1ª aula = 60 min 

2ª, 3ª e 4ª aula de 50 
min     

Tempo Comunidade  
sexta-feira 

6 aulas – 60 minutos     

Total hora/aula anual 800 

ALFABETIZAÇÃO 

Componentes Curriculares 
Semanal  Anual  

T.E T.C. T.E T.C 

Base Nacional Comum

 Língua Portuguesa 4 2 160 80 

 Matemática 4 2 160 80 

 Ciências Humanas 3 1 120 40 

 Ciências Naturais 4 1 160 40 

 Educação Física 1 0 40 0 

 Subtotal 16 aulas 6 horas 640 aulas 
240 horas 

Total de aulas   20 horas semanais 560 horas 

TOTAL ANUAL 800 horas 

�

ANEXO II - RESOLUÇÃO CME-PALMAS-TO Nº 02, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.�
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Dias Letivos 200  HORÁRIO ESCOLAR

Dias Letivos T.E  160  AULA INÍCIO TÉRMINO
Dias Letivos T.C  40  1ª aula 18h30 19h30 
Semanas Letivas 40  2ª aula 19h30 20h20 
Dias Semanais 5  3ª aula 20h20 21h10 
Dias Tempo Escola 4  4ª aula 21h10 22h00 
Dias Tempo Comunidade 1 
Porcentagem T.E. 70% 
Porcentagem T.C. 30% 

           Aulas Diárias  
Tempo Escola (aulas 
presenciais) – de 
segunda à quinta-feira 

4 aulas diárias 
1ª aula = 60 min 

2ª, 3ª e 4ª aula de 
50 min      

Tempo Comunidade  
sexta-feira 

6 aulas – 60 
minutos      

Total hora/aula anual 800 

Anos Iniciais - 1º ao 5º ano 

Componentes Curriculares 
SEMANAL  ANUAL  

T.E T.C. T.E T.C. 

Base Nacional 
Comum 

 Língua Portuguesa   5 1 200 40 
 Matemática   4 2 160 80 
 Ciências Humanas   2 1 80 40 
 Ciências Naturais 2 1 80 40 
 Educação Física 1 0 40 0 
 Arte 1 0 40 0 

   Subtotal 15 5 600 200 

Parte Diversificada  Sistemas Produtivos 
Agroecologia 1 1 40 40 

 Subtotal 16 aulas 6 horas 640 aulas 
240 horas 

  Total de aulas   20 horas semanais 560 horas
TOTAL ANUAL 800 horas 

�

�
�

ANEXO III - RESOLUÇÃO CME-PALMAS-TO Nº 02, DE 16 DE  FEVEREIRO DE 2017.�
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Dias Letivos 200  HORÁRIO ESCOLAR

Dias Letivos T.E  160  AULA INÍCIO 
TÉRMI

NO 
Dias Letivos T.C 40  1ª aula 18h30 19h30 
Semanas Letivas 40  2ª aula 19h30 20h20 
Dias Semanais 5  3ª aula 20h20 21h10 
Dias Tempo 
Escola 

4 4ª aula 21h10 22h00 

Dias Tempo 
Comunidade 

1   
Porcentagem T.E. 70% 

Porcentagem T.C. 30% 
           Aulas 
Diárias  Tempo 
Escola (aulas 
presenciais) – de 
segunda à quinta-
feira 

4 aulas diárias 

1ª aula = 60 min 

2ª, 3ª e 4ª aula de 
50 min      

Tempo 
Comunidade  
sexta-feira 

6 aulas – 60 
minutos      

Total hora/aula 
anual 

800      

Anos Finais - 6º ao 9º ano 

Componentes Curriculares 
SEMANAL  ANUAL  

T.E T.C. T.E T.C. 

Base Nacional Comum 

 Língua Portuguesa 4 1 160 40 

 Matemática 3 1 120 40 

 Ciências Humanas 3 2 120 80 

 Ciências Naturais 2 1 80 40 

 Educação Física 1 0 40 0 

 Arte 1 0 40 0 

Língua estrangeira - Inglês 1 0 40  

   Subtotal 15 5 600 200 

Parte Diversificada  Sistemas Produtivos 
Agroecologia 

1 1 40 40 

 Subtotal 16 aulas 6 horas 640 aulas 
240 horas 

Total de aulas 20 horas semanais 560 horas 

TOTAL ANUAL 800 horas 
�

�

RESOLUÇÃO CME-PALMAS-TO Nº 03, DE 14 DE MARÇO DE 2017. 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO 
CURSO DA  EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
CENTRO EDUCACIONAL AQUARELA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS, 
no uso das atribuições que lhe conferem o seu Regimento e a Lei 
nº 9.394/96, art. 11 e, tendo em vista o cumprimento das ressalvas 
contidas no Parecer CEB/CME-Palmas-TO no  014/2014 do 
Conselho Municipal de Educação,

R E S O L V E: 

Art. 1º Fica autorizado, por um período de quatro anos, a 
partir de 16 de junho de 2014, no Centro Educacional Aquarela, 
CNPJ 04.278.192/0001-53, localizado na Quadra 405 Sul, 
Alameda 12, Lote 01, Palmas-TO, o funcionamento do curso da 
Educação Infantil.

Art. 2º Art. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Palmas-
TO, aos 14 dias do mês de março de 2017.

Irmânia Maria Costa Fontes
Presidente da Câmara de Educação Básica

Decreto nº 1.203 de 22/02/2016

Danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação
ATO Nº 947 – NM de 11/08/2016

PARECER CEB/CME-PALMAS-TO Nº 27/2016

ASSUNTO: Análise e aprovação das Matrizes Curriculares do 
Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária-Pronera. 
PROCESSO Nº 01.020.2016   
APROVADO EM: 06/12/2016

VOTO DAS RELATORAS: 

Vota a relatora favorável à aprovação das matrizes curriculares 
ora analisadas, com a seguinte recomendação:

1. A Secretaria Municipal da Educação deverá acompanhar 
e avaliar a execução do Programa Nacional de Educação na 
Reforma Agrária-Pronera.   

DECISÃO DO CONSELHO: 
A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto 
das relatoras.

Sala das Sessões,  em  6 de dezembro de 2016.

Maria das Dores Caldas Melo Silva
Conselheira – Relatora
CME-PALMAS-TO/CEB

Joselaine Quelli Fiametti
Conselheira - Relatora

CME- PALMAS-TO/CEB

Irmânia Maria Costa Fontes
Presidente da Câmara de Educação Básica

Decreto nº 1.203 de 22/02/2016

HOMOLOGO
EM 22/03/2017

Danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação
ATO Nº 947 – NM de 11/08/2016
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 Secretaria da Saúde

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 20/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO torna 
pública a retificação do Extrato de Contrato de Credenciamento nº 
20/2016, publicado no Diário Oficial do Município nº 1618, de 31 
de outubro de 2016, página 09 e 10.

Onde se lê:
VIGÊNCIA: 26/10/2016 a 25/10/2017.

Leia-se:
VIGÊNCIA: 03/10/2016 a 03/10/2017.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 20 dias do mês 
de março de 2017. 

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário da Saúde

AVISO DE RETIFICAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO torna 
pública a retificação do Aviso de Homologação, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 1.611, de 20 de outubro de 2016, 
página 09.

Onde se lê:
Palmas, 18 de outubro de 2016.

Leia-se:
Palmas, 03 de outubro de 2016.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 20 dias do mês 
de março de 2017. 

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 04 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 32/2015

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DA 
SAÚDE
CONTRATADA: ECB – EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 
BRASILEIRA LTDA
OBJETO: Constitui objeto deste, o termo Aditivo ao Contrato nº 
32/2015, para prestação de serviços de construção da Unidade 
Básica de Saúde da 207 Sul, APM 01, observadas as condições e 
especificações expressas no Processo  nº 2014044723 (Volumes 
I a VI), com base no que faculta a Lei nº 8.666/93.
ADITAMENTO: Lavram o presente Termo, por mútuo 
entendimento, para consignado o acréscimo de 1,989% (um, 
novecentos e oitenta e nove por cento), perfazendo o valor de 
R$ 16.211,29 (dezesseis mil, duzentos e onze reais e vinte nove 
centavos).
BASE LEGAL: Processo nº 2014044723 (Volumes I a VI), com 
base que faculta a Lei nº 8.666/93
ASSINATURA: 20/03/2017
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DA 
SAÚDE, CNPJ nº 24.851.511/0027-14, por seu representante 
legal, Senhor Nésio Fernandes de Medeiros Júnior, inscrito no 
CPF n° 032.055.359-01 e portador do RG n° 4.473.189 SSP/SC 
e a empresa EMPRESA ECB – EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 
BRASILEIRA LTDA, CNPJ n° 13.147.893/0001-44.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÕES ADMINISTRATIVAS

Em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição Federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das Decisões Administrativas de Primeira Instância a 
seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário da 
Vigilância Sanitária de Palmas/TO. Em respeito aos direitos de 
ampla defesa e contraditório, informa-se que os administrados 
abaixo descritos foram devidamente intimados das respectivas 
decisões, abrindo-se o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 
de recurso administrativo, a contar da intimação pessoal. Esta 
publicação atende aos princípios jurídicos da simplicidade, 
celeridade, eficiência e economia processual. Palmas/TO, 21 de 
janeiro de 2017.

Decisões no sentido de “(…) aplicar ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UFIP’s – Unidade Fiscal 
de Palmas”.

Nº DO 

PROCESSO
NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA

Nº DO AUTO 

DE INFRAÇÃO

Nº DA 

DECISÃO

2013043965
COMERCIAL SUPER BIG DE ALIMENTOS 

LTDA -EPP
SUPER BIG 000585 123/2016

2013056892
MARCELO AUGUSTO RAMOS DE 

ALMEIDA FALLEIROS

MARCELO AUGUSTO RAMOS 

DE ALMEIDA FALLEIROS 

(ODONTOLOGIA)

131/13 125/2016

Decisões no sentido de “(…) aplicar ao autuado a penalidade 
de multa no valor de 200 (trezentas) UFIP’s – Unidade Fiscal de 
Palmas”.

Nº DO 

PROCESSO
NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA

Nº DO AUTO 

DE INFRAÇÃO

Nº DA 

DECISÃO

2014030358
CRISTALINO-IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA – ME’
CRISTALINO 008/2014 131/2016

CINTYA MARINA SILVÉRIO BATISTA
Assessora em Procedimento Sanitário

Analista em Saúde / Inspetora Sanitária
VISA/SEMUS – Mat.: 164481

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 005/2017 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO, 1ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2014009384
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 192
AUTUADO – Nome empresarial: BOUTIQUE DO MOTOCICLISTA 
LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: BAR E BOUTIQUE DO 
MOTOCICLISTA
CPF/CNPJ: 13.730.713/0001-58
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o 
responsável legal atualmente encontra-se em lugar incerto e 
não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se 
faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 
(QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO 
(cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão nº 132/2016. 
Informa-se que o processo terá continuidade independentemente 
do comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
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e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, outro será publicado, considerando-
se efetivada a ciência após 5 (cinco) dias da data da publicação 
da 2ª intimação com a mesma finalidade, momento em que terá 
início a contagem do prazo recursal. Palmas, 21 de janeiro de 
2017. Cintya Marina Silvério Batista, matrícula SEMUS nº 164481, 
Inspetora Sanitária, Bacharel em Direito.

 Secretaria de Segurança
e Defesa Civil

PORTARIA Nº 10/2017/GAB/SMSDC

Revogar PORTARIA N° 25/2015/GAB/
SMSDC e Institui Comissão para alteração 
de dispositivo da Lei Complementar n° 
042/2001 (Estatuto da Guarda Metropolitana 
de Palmas).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
DEFESA CIVIL, no uso das atribuições, conferidas por meio 
do artigo nº 80, inciso IV da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Medida Provisória nº 5, de 19 
de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado 
com o ATO Nº 075-NM, de 2 de fevereiro de 2017, publicado 
no D.O.M. nº 1.685.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a PORTARIA Nº 25/2015/GAB/SMSDC, 
de 26 de maio de 2015.

Art.2º- Fica Instituída a Comissão para realização de 
alteração de dispositivo da Lei Complementar n° 042/2001 
(Estatuto da Guarda Metropolitana de Palmas), conforme 
estabelecido no art.8º inciso VIII da Lei n° 042/2001.

Art.3º- A presente Comissão será composta pelos 
seguintes membros servidores desta Secretaria;

I- Jocélio Pereira Santos- Presidente;

II- Dayhan Deives Camelo Lopes - Secretário;

III- Raimundo Nonato Alves Nepunuceno- 1º Membro;

IV- Abílio Cardoso Azevedo Neto- 2º Membro;

V- Luciano Barbosa Oliveira - 3º Membro;

VI- Wandrey Gramacho da Silva- 4º Membro.

Art.4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E DEFESA CIVIL SMSDC- aos 17 dias do mês de 
março de 2017.

Leonardo Gomes Coelho
Secretário Municipal de Segurança e Defesa Civil

 Fundação Cultural 
de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 26/2017, de 20 de março de 2017.(*)

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso das atribuições conferidas pela Lei N.° 137, de 
18 de junho de 2007, Medida Provisória nº 05, de 19 de janeiro 
de 2017 e considerando as determinações contidas na Instrução 
Normativa nº 010/2011, do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal do Contrato nº 014/2017, e suplente referente ao Processo 
nº 2017004515. O objeto do presente contrato é a contratação de 
empresa especializada em serviços de impressões e de materiais 
de comunicação/identidade visual, tais como: adesivos, banners, 
lonas placas entre outros, para atender a Fundação Cultural de 
Palmas tanto em suas demandas como as da comunidade na 
busca da difusão cultural no município, firmado com a empresa 
J M DE LIMA DISTRIBUIDORA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.083.932/0001-21.

SERVIDORES MATRÍCULA

TITULAR Nuria Nayanna Neres Noleto 413025651

SUPLENTE Elisangela de Oliveira Dantas 413028790

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I- Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV- Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII -Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se

Gabinete da Presidência da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezessete.

HECTOR FABIO VALENTE FRANCO 
Presidente

_________________

(*) REPUBLICAÇÃO por incorreção

Publicada no Diário do Município de Palmas n° 1.717, de 22 de março de 2017, pág. 30.

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 027/2017, de 21 de março 2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso das atribuições conferidas pela Lei N.º 137, de 
18 de junho de 2007, Medida Provisória nº 05, de 19 de janeiro 
de 2017 e considerando as determinações contidas na Instrução 
Normativa nº 010/2011, do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores com o encargo de Fiscal 
do Contrato relacionado abaixo, referente ao Edital nº 003/2017/
FCP – Seleção de Instrutores e Equipe Técnica Especializada 
para atuarem como Prestadores de Serviços nos equipamentos 
culturais da Fundação Cultural de Palmas – FCP:
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Processo Objeto Contratado CPF
Nº do 

Contrato

Fiscal de Contrato / 

Suplente

2017014584

Contratação do Sr. Gerson 

Gonzaga dos Reis como técnico 

OPERADOR DE ÁUDIO, para 

atuar como prestador de serviços 

nos equipamentos culturais da 

Fundação Cultural de Palmas e nos 

Projetos do Centro de Criatividade.

Gerson Gonzaga 

dos Reis
020.581.711-44 013/2017

TITULAR Charles 

Ferreira de Oliveira 

Nunes Mat.: 333011

 SUPLENTE Elisangela 

de Oliveira Dantas Mat.: 

413028790

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Presidência da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos vinte e um dias do mês de março, do ano de dois 
mil e dezessete. 

HECTOR FABIO VALENTE FRANCO
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 013/2017.

AUTORIZAÇÃO GGG Nº 278/2016

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, ATRAVÉS DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS.
CONTRATADO: GERSON GONZAGA DOS REIS
OBJETO: Contratação do Sr. Gerson Gonzaga dos Reis com 
técnico OPERADOR DE ÁUDIO, para atuar como prestador 
de serviços nos equipamentos culturais da Fundação Cultural 
de Palmas e nos Projetos do Centro de Criatividade, conforme 
especificado no Edital de Chamamento Público nº 003/2017/
FCP, observadas as especificações e discriminações contidas no 
Processo n.° 2017014584 e demais exigências do Município.
RECURSOS: Unidade Orçamentária: 7100; Funcional 
Programática: 13.392.0307.4036 – Ação: Manutenção de 
Centros de Criatividade; Elemento de Despesa 33.90.36; Fonte 
de Recursos 001000103; Sub-item: 0600; Ficha: 20174828; 
Organograma: 166.1.2.3.5 conforme Número de Empenho 3209.
VALOR: R$ 23.250,00 (Vinte e três mil duzentos e cinquenta 
reais).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura, até o dia 31 de Dezembro de 
2017.

BASE LEGAL: Artigo 25, inciso III, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, com aplicação subsidiária da 
Lei nº 10.406/2002, como faculta o art. 62, § 3º, I, da referida Lei 
8.666/93 tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura 
Municipal de Palmas sob o no 2017014584.
SIGNATÁRIOS: Fundação Cultural de Palmas, representada pelo 
seu Presidente, o Sr.º Hector Fábio Valente Franco, portador do RG 
n° 1.579.609 SESPDC/SC, e CPF N° 605.681.789-04, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr.º Gerson 
Gonzaga dos Reis, brasileiro, inscrito no CPF n° 020.581.711-44 e 
RG n.º 754.456 SSP/TO, doravante denominado CONTRATADO.
DATA DA ASSINATURA: 21 de Março de 2017.

 Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas

Termo de Adesão nº 051/2017

Data de Homologação: 16 de março de 2017 
Bolsista: MARTA ROMILDA SPÍNDOLA
CPF: 012.298.741-19
Programa vinculado: Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho 
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Médica
Função: Residente Médico
Curso: Residência em Medicina da Família e Comunidade.
Valor: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses durante ano letivo 2017/2019.

Termo de Adesão nº 052/2017

Data de Homologação: 09 de março de 2017 
Bolsista: CAROLINA FREITAS DO CARMO RODRIGUES
CPF: 022.470.551-25
Programa vinculado: Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho 
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional 
Função: Residente Multiprofissional
Curso: Residência em Saúde Coletiva.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses durante ano letivo 2017/2019.

Termo de Adesão nº 053/2017

Data de Homologação: 10 de março de 2017 
Bolsista: MARCELA SILVA MENEZES
CPF: 035.538.981-94
Programa vinculado: Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho 
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional 
Função: Residente Multiprofissional
Curso: Residência em Saúde Coletiva.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses durante ano letivo 2017/2019.

Termo de Adesão nº 054/2017

Data de Homologação: 07 de março de 2017 
Bolsista: RAIANE SILVA MOCELAI
CPF: 031.021.131-09
Programa vinculado: Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho 
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional 
Função: Residente Multiprofissional
Curso: Residência em Saúde Coletiva.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses durante ano letivo 2017/2019.
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Termo de Adesão nº 055/2017

Data de Homologação: 10 de março de 2017 
Bolsista: VANESSA GOMES DA CRUZ
CPF: 040.326.961-01
Programa vinculado: Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho 
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional 
Função: Residente Multiprofissional
Curso: Residência em Saúde Coletiva.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses durante ano letivo 2017/2019.

Termo de Adesão nº 056/2017

Data de Homologação: 09 de março de 2017 
Bolsista: MÁRCIA WANIA PEREIRA DE OLIVEIRA
CPF: 013.187.921-93
Programa vinculado: Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho 
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional 
Função: Residente Multiprofissional
Curso: Residência em Saúde Mental.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses durante ano letivo 2017/2019.

Termo de Adesão nº 057/2017

Data de Homologação: 10 de março de 2017 
Bolsista: MARIANA BORGES SOUSA ALVES
CPF: 017.001.341-32
Programa vinculado: Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho 
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional 
Função: Residente Multiprofissional
Curso: Residência em Saúde Mental.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses durante ano letivo 2017/2019.

Termo de Adesão nº 058/2017

Data de Homologação: 09 de março de 2017 
Bolsista: DANIELA DAL MOLIN
CPF: 026.223.821-70
Programa vinculado: Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho 
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional 
Função: Residente Multiprofissional
Curso: Residência em Enfermagem Obstétrica.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses durante ano letivo 2017/2019.

Termo de Adesão nº 059/2017

Data de Homologação: 09 de março de 2017 
Bolsista: JÉSSICA AVILAYNE BARBOSA DA SILVA
CPF: 028.737.351-71
Programa vinculado: Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho 
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional 
Função: Residente Multiprofissional
Curso: Residência em Enfermagem Obstétrica.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses durante ano letivo 2017/2019.

Termo de Adesão nº 060/2017

Data de Homologação: 09 de março de 2017 
Bolsista: MARAÍNA MOREIRA DA COSTA
CPF: 018.467.211-21

Programa vinculado: Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho 
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional 
Função: Residente Multiprofissional
Curso: Residência em Enfermagem Obstetrícia.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses durante ano letivo 2017/2019.

 Fundação de Meio 
Ambiente

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

A Junta de Impugnação Fiscal - JIF, com base no artigo 122, inciso 
III, da Lei Municipal nº. 1.011, de 04 de junho de 2001, INTIMA 
os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem ao 
Contencioso Ambiental, situado na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTAL – FMA, 104 Sul, Av. JK, Conjunto 02, Lote 
33 – 2º Andar / CEP: 77.020-012 Tel. (63) 3234-0032, a fim de se 
MANIFESTAR NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
no prazo de 20 (vinte) dias, no que tange a infração a Legislação 
Ambiental, sob pena de serem considerados revéis.

Contribuinte Processo CPF/CNPJ Auto de Infração

JUCELINO DUARTE JÚNIOR 2017.008.987 001.275.251-73 001704/2017

RENISSON RIBEIRO RODRIGUES 2017.008.477 051.622.691-66 002287/2017

Palmas, 22 de Março de 2017.

PRISCILA CUNHA DA SILVA
Chefe da Divisão do Contencioso Ambiental
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